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ANExo iii
oRGANoGRAMA

PRocuRADoRiA-GERAL Do EstADo

Protocolo: 638749

D E c R E t o   Nº 1.396, DE 22 DE MARço DE 2021

Homologa o decreto nº 070/2021, de 11 de março de 2021, editado pelo 

Prefeito Municipal de Pacajá, que declara “situação de emergência”, em 

virtude de fortes chuvas nas áreas naquele Município.

o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e

considerando o decreto nº 070/2021, de 11 de março de 2021, editado 

pelo Prefeito Municipal de Pacajá, que declara “situação de emergência” 

em áreas daquele município, afetadas pelo impacto causado pelas tem-

pestades;

considerando o Parecer técnico - cedec-Pa, que opinou pelo reconheci-

mento de situação de emergência no Município de Pacajá;

considerando que compete ao governador do estado homologar o referido 

ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020; 

considerando as informações constantes no Processo nº 2021/282442,

r e s o l v e:

art. 1º Homologar o decreto nº 070/2021, de 11 de março de 2021, edita-

do pelo Prefeito Municipal de Pacajá, que declara “situação de emergência”, 

em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 22 de março de 2021.

HELDER BARBALHo

governador do estado
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